
Altera a Portaria nº 173 de 07 de julho de 2025 que institui a 2ª Comissão de Obras e designa servidores para sua

composição e revoga a Portaria nº 184 de 14 de julho de 2025, no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e

Licitações – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais e

regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023, e do art. 43 da

Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria (Id. 0059409693) que institui a 2ª Comissão de Obras, no âmbito da Superintendência

de Compras e Licitações do Estado de Rondônia - SUPEL/RO, com objetivo de aplicar celeridade e eficiência na

tramitação de processos de compras públicas; e

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação organizacional das atividades relacionadas à condução de

certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os incisos do art. 1º da Portaria nº 173 de 07 de julho de 2025, designando os servidores abaixo

relacionados para a composição da 2ª Comissão de Obras:

I - Presidente:

a) Thales Silva Souza, matrícula nº ******450.

II - Equipe de Apoio:

a) Davi Vieira de Oliveira, matrícula nº ******727;

b) Weyder Pêgo de Almeida, matrícula nº ******559;

c) Diego Lemos da Silva, matrícula nº ******602;

d) Ângelo de Oliveira Fochezatto, matrícula nº ******786.

§ 1º O servidor indicado no inciso I, alínea "a)", atuará como pregoeiro, sempre que a modalidade de licitação

escolhida for pregão eletrônico, conforme previsto no art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º Fica designado como pregoeiro substituto o servidor indicado no inciso II, alínea "a)", deste artigo, o qual

desempenhará as atividades do pregoeiro em suas ausências ou impedimentos legais.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 184 de 14 de julho de 2025.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0064671339

AVISO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL torna público aos interessados a adesão à Ata de

Registro de Preços Nº 101/2025/SUPEL_RO (0064454666), para aquisição de PIN EM METAL, item 107 da referida

ata, de modo a contratar a empresa BARION BRINDES LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.128.076/0001-09, no valor de

R$ 1.544,40 (um mil quinhentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos).

Porto Velho, data e hora do sistema.

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0064671027

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90328/2024

Data da Homologação: 17/09/2025 Processo nº 0030.000763/2024-89
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Órgão Participante:

Secretaria de Estado de Finanças de Rondônia - SEFIN/RO

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC/RO

Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA/RO

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG/RO

Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP/RO

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO

Corpo de Bombeiros Militar - CBM/RO

Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO

Polícia Militar - PM/RO

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI/RO

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS/RO

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE/RO

Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER/RO

Superintendência Indígena - SI/RO

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO

Superintendência de Polícia Técnico Científica - POLITEC/RO

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventualcontratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de

expediente para atender os órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do Estado de Rondônia.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será
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liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.
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Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

Capa de processo

confeccionada em papel

tríplex 180G/M, na cor verde

personalizada Tamanhos:

25x34cm.

3.750,00 UND PROPRIA R$ 2,38 R$ 2,38 0,00
EAS INDUSTRIA

GRAFICA LTDA

0002

Capa de auto de infração

confeccionada em papel

tríplex 180G/M, na cor

amarelo personaliza

Tamanhos: 25x34cm.

920,00 UND H2G R$ 2,31 R$ 2,31 0,00

H2G

COMERCIAL DE

ETIQUETAS E

PAPEIS LTDA

EPP

0003 Envelope Kraft 200X280 43.614,00 UND REIPEL R$ 0,44 R$ 0,26 -40,91

R. B.

MONTEIRO

LTDA

0004

Extrator grampo, material

aço inoxidável, tipo espátula,

tratamento superficial

cromado

2.998,00 UND MASTERPRINT R$ 3,24 R$ 1,22 -62,35
ANDREY FELIPE

NOCHELLI

0005

Fita adesiva personalizada

SEFIN medidas: 48mm de

largura e 50 metros de

comprimento

362,00 UND KORETECH R$ 4,15 R$ 3,05 -26,51
HTF ALFAIA

LTDA

0006
Fita adesiva transparente

48X50
19.639,00 UND KORETECH R$ 4,07 R$ 2,60 -36,12

HTF ALFAIA

LTDA

0007

Pasta plástica c/ grampo

trilho plástico ofício

transparente cristal

Dimensões: 230 mm x 335

mm

4.656,00 UND ACP R$ 3,30 R$ 1,99 -39,70

APOLO

SOLUCOES E

DISTRIBUICOES

LTDA

0008

Tesoura Escolar Multiuso

13cm lamina em aço, porta

redonda

8.281,00 UND BRW R$ 3,16 R$ 1,53 -51,58

PAPELARIA

MUNDO

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA

0009
Tesoura Multiuso 21 cm

lâminas em aço inox
2.384,00 UND MASTERPRINT R$ 7,15 R$ 5,49 -23,22

R. B.

MONTEIRO

LTDA
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0010

Cola branca líquida, para

papel, atóxica, lavável,

embalagem plástica de 90

gramas.

8.737,00 UND VMP PLANETA R$ 2,25 R$ 1,47 -34,67

PAPELARIA

MUNDO

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA

0011 Cola de silicone liquida 100g 2.914,00 UND RENDICOLA R$ 7,50 R$ 4,72 -37,07

PAPELARIA

MUNDO

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA

0012

Destaca texto tipo jumbo, na

cor rosa, tinta à base d'água,

tinta brilhante.

4.154,00 UND BRW R$ 2,92 R$ 0,65 -77,74

PAPELARIA

MUNDO

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA

0013

Destaca texto tipo jumbo, na

cor amarela, tinta à base

d'água, tinta brilhante.

4.519,00 UND BRW R$ 2,92 R$ 0,80 -72,60

PAPELARIA

MUNDO

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA

0014

Prancheta portátil, material

acrílico, comprimento

334mm, largura 234mm

4.659,00 UND FAÇA FÁCIL R$ 13,63 R$ 10,88 -20,18

PAPELARIA

MUNDO

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA

0015
Caneta esferográfica com

tinta na cor azul, escrita fina
17.193,00 UND BAZZE R$ 0,52 R$ 0,52 0,00

GRAM

NEGOCIOS

LTDA

0017

Garrafa térmica com corpo e

parede interna (ampola)

construída em aço inoxidável

com sistema de bomba de

pressão, tampa removível

com capacidade volumétrica

de 1,9 litros.

1.101,00 UND UNITERMI R$ 103,80 R$ 70,00 -32,56

PAPELARIA

MUNDO

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA

0018

Disco compacto - cd/dvd,

tempo duração 120, tipo

regravável/dvd r, velocidade

gravação 8, capacidade dvd

rom 4.7 pacote com 50

unidades

165,00 UND SMARTBUY R$ 68,33 R$ 65,23 -4,54
OLIVIA RIBEIRO

DA SILVA NETA

0019

Envelopes para CD/DVD no

formato 126x126mm,

produzido em papel off-set 75

g/m2, com janela de acetato

medindo 82 x 95, pacote com

50 unidades

160,00 UND CELUCAT R$ 26,23 R$ 24,40 -6,98
OLIVIA RIBEIRO

DA SILVA NETA
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0020

Pasta tipo L em PVC

transparente, tamanho A4,

230 mm x 335 mm, pacote

com 10 Unidades

3.021,00 UND PLASCONY R$ 12,83 R$ 6,86 -46,53

PAPELARIA

MUNDO

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA

0021

Perfurador de papel,

estrutura metálica, com

capacidade para perfurar no

mínimo 20 folhas 75g/m² com

2 furos

2.905,00 UND MASTERPRINT R$ 19,08 R$ 13,19 -30,87

R. B.

MONTEIRO

LTDA

0022

Pilha alcalina AA, de 1,5 volts,

acondicionada em

embalagem apropriada em

pacote com 02 unidades

2.233,00 UND ALFACELL R$ 3,53 R$ 3,52 -0,28

RICARDO

FERNANDES

FEITOSA

BENEDICTO

0023

Pilha alcalina AAA, de 1,5

volts, acondicionada em

embalagem apropriada em

cartela com 02 unidades

3.342,00 UND MAXPRINT R$ 3,02 R$ 3,01 -0,33

RICARDO

FERNANDES

FEITOSA

BENEDICTO

0024

Régua em Acrílico, cor cristal

com escala gravada por

transferência de Imagem

garantindo alta precisão com

50cm x 4,50cm x 1,00cm

5.889,00 UND LEONORA R$ 4,69 R$ 2,50 -46,70

EMBALANORTE

EMBALAGENS

LTDA

0025

Estilete Reforçado e corpo

emborrachado com Lâmina

Larga 18mm Guia Inox.

4.748,00 UND MASTERPRINT R$ 7,30 R$ 1,05 -85,62
ANDREY FELIPE

NOCHELLI

0026

Lacre para malote numerado

em polipropileno ou nylon 30

cm na cor Azul ou verde

pacote com 100 unidades.

140,00 UND APES R$ 22,88 R$ 22,88 0,00
JLG COMERCIAL

LTDA

0027

Borracha branca capa

plástica, caixa com 24

unidades

2.673,00 UND MASTERPRINT R$ 16,31 R$ 14,98 -8,15

R. B.

MONTEIRO

LTDA

0028

Pasta arquivo ofício material

papelão prensado tipo AZ

tamanho: 285mm x 345mm

5.569,00 UND FRAMA R$ 11,51 R$ 10,69 -7,12

R. B.

MONTEIRO

LTDA

0029

Alfinete para mapas.

Material: aço, cabeça plástico

colorida, tamanho nº 1, caixa

com 50 unidades.

561,00 UND JOCAR R$ 3,00 R$ 2,54 -15,33

R. B.

MONTEIRO

LTDA

0030
cadeado 30mm Latão, Aço

inoxidável
316,00 UND SAFARIMAX R$ 19,51 R$ 14,40 -26,19

ALEXANDRE

FREIRE LTDA

0031

Post-it bloco de notas super

adesivas 79mm x 102mm, 90

fls cores variadas

8.824,00 UND MASTERPRINT R$ 7,76 R$ 1,86 -76,03
ANDREY FELIPE

NOCHELLI

0033

Pulverizador frasco pet 500ml

transparente, gatilho

polipropileno

1.194,00 UND NOBRE R$ 6,71 R$ 6,33 -5,66

JSA SOLUÇÕES

EMPRESARIAIS

LTDA
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0034

Máscara descartável de uso

único, caixa com 50 und,

tecido 100% polipropileno;

com elástico; clips nasal; cor

branca, não inflamável.

1.952,00 UND MEDIX R$ 19,03 R$ 7,83 -58,85
DENTAL SAUDE

LTDA

0035
Filtro de papel para café Nº

103 caixa com 30 unidades
1.084,00 UND SUPREMO R$ 7,01 R$ 6,52 -6,99

OLIVIA RIBEIRO

DA SILVA NETA

0036

Garrafa térmica com corpo e

parede interna (ampola)

construída em aço inoxidável

com sistema de bomba de

pressão, tampa removível

com capacidade volumétrica

de 1,9 litros. COTA DO ITEM

17.

366,00 UND THERM R$ 103,80 R$ 97,67 -5,91

R. B.

MONTEIRO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

51.424.864/0001-

71

EAS INDUSTRIA

GRAFICA LTDA

RUA BENEDITO INOCÊNCIO, 7542

- JUSCELINO KUBITSCHECK

PORTO

VELHO -

RO

ELISANGELA

ALVES SANTOS

(69)

3223-

8065

32.316.475/0001-

88

H2G COMERCIAL DE

ETIQUETAS E PAPEIS

LTDA EPP

ALAMEDA AFONSO SCHIMIDT, 63

- SALA 116 - SANTA TEREZINHA

SAO PAULO

- SP

ELISEU

FERREIRA DE

PAULA

(13)

99711-

1988

08.786.974/0001 R. B. MONTEIRO LTDA
RUA SALGADO FILHO, 1861 SALA B -

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

PORTO

VELHO -

RO

RONIE BRAGA

MONTEIRO

(69)

98111-

6246

59.070.360/0001-

02

ANDREY FELIPE

NOCHELLI

AVENIDA LEÃO XIII, 3905 -

RIBEIRÂNIA

RIBEIRAO

PRETO

- SP

ANDREY

FELIPE

NOCHELLI

(18)

99793-

9473

18.256.239/0001-

92
HTF ALFAIA LTDA

AV. TRANCREDO NEVES, 295 SALAS

01 E 02 - CENTRO COMERCIAL

KOPENHAGEN, PARQUE 10

MANAUS -

AM

HERNESON

THIAGO

FERREIRA

ALFAIA

(92)

98116-

0905

05.789.763/0001-

87

APOLO SOLUCOES E

DISTRIBUICOES LTDA

AVENIDA PADRE ADOLPHO ROHL,

2102 - FUNDOS SETOR 01
JARU - RO

MARIA DO

CARMO

TEIXEIRA

(69)

9.9222-

2248

14.869.791/0001-

03

PAPELARIA MUNDO

IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA

RUA CORONEL JOSE GALDINO, 569 -

BOSQUE

RIO

BRANCO -

AC

URSUS LUJAN

FERNANDEZ

(68)

3301-

6008/

99903-

4259/

99949-

3154

17.552.372/0001-

23

GRAM NEGOCIOS

LTDA

AV DESEMBARGADOR MOREIRA,

1300, SALA 711, T-NORTE - ALDEOTA

FORTALEZA

- CE

MARCELA

SOUSA

RIBEIRO

(85)

99861-

0501

37.334.256/0001-

45

OLIVIA RIBEIRO DA

SILVA NETA

RUA GELASIO PIMENTA, 84 - VILA

ANTONINA

SAO PAULO

- SP

OLIVIA

RIBEIRO DA

SILVA NETA

(11)

5198-

4280
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56.979.281/0001-

20

RICARDO FERNANDES

FEITOSA BENEDICTO

ZIKE TUMA, 142 APT. 62-D - JARDIM

UBIRAJARA

SAO PAULO

- SP

RICARDO

FERNANDES

FEITOSA

BENEDICTO

(11)

97666-

3810

35.570.151/0001-

60

EMBALANORTE

EMBALAGENS LTDA

RUA PIRES DE CARVALHO, 451 SALA

c7/c8 - FLORES

MANAUS -

AM

DANIELE

MENDONÇA

FERREIRA E

SILVA

(92)

99403-

2114

50.378.977/0001-

15
JLG COMERCIAL LTDA

RUA JAIR BOZZOLAN, 16 - CASA 01 -

VILA AURORA

ITAPEVI -

SP

WILIIAN

FERREIRA DIAS

(11)

4142-

1500/

98689-

9379 /

98445-

3325

39.334.587/0001-

00

ALEXANDRE FREIRE

LTDA

RUA JÚLIO NAVEGA, 8 - PARADA XV

DE NOVEMBRO

SAO PAULO

- SP

ALEXANDRE

FREIRE

(11)

2074-

6746 /

96859-

7833

10.559.531/0001-

72

JSA SOLUÇÕES

EMPRESARIAIS LTDA

RUA VICENTE SABARA CAVALCANTE,

90 SALA C - DUQUE DE CAXIAS

JI-PARANA -

RO

JORGE

HAMILTON

FERREIRA

FLORES

JUNIOR

(69)

99919-

1989

03.657.303/0001-

70
DENTAL SAUDE LTDA

AVENIDA SALGADO FILHO, 1616 -

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

PORTO

VELHO -

RO

ANTONIO

FERNANDES

BATISTA

(69)

3224-

3202/

3224-

5759

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

CATIA RIBEIRO

Protocolo 0064648383

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90018/2025

Data da Homologação: 11/09/2025 Processo nº 0015.009367/2024-13

Órgão Participante: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO
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